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hipromelose 0,5%
FORMA FARMACÊUTICA E APRESENTAÇÃO
Frasco plástico conta-gotas contendo 10 ml de solução oftálmica estéril.

USO ADULTO 

COMPOSIÇÃO
SOLUÇÃO OFTÁLMICA
Cada ml contém: 5 mg de hipromelose.
Veículo: fosfato de sódio dibásico diidratado, fosfato de sódio monobásico 
monoidratado, cloreto de sódio, cloreto de potássio, citrato de sódio diidratado, 
edetato dissódico, metilparabeno, propilparabeno, ácido clorídrico/ hidróxido 
de sódio e água purifi cada q.s.p..

INFORMAÇÃO AO PACIENTE
• Ação esperada do medicamento: lubrifi cante ocular.

• Cuidados de armazenamento: o produto deve ser armazenado a temperatura 
ambiente (entre 15˚C e 30˚C) e ao abrigo da luz.

• Prazo de validade: vide cartucho. Não use medicamento com prazo de 
validade vencido.

• Gravidez e lactação: informe ao seu médico a ocorrência de gravidez na 
vigência do tratamento ou após o seu término. Informe ao médico se estiver 
amamentando.

• Cuidados de administração: instile a dose recomendada, no saco 
conjuntival, evitando tocar a ponta do frasco nos tecidos oculares. Siga a 
orientação do seu médico, respeitando sempre os horários, as doses e a 
duração do tratamento.

• Interrupção do tratamento: não interrompa o tratamento sem o 
conhecimento do seu médico.

• Reações adversas: informe ao seu médico o aparecimento de reações 
desagradáveis.

TODO MEDICAMENTO DEVE SER MANTIDO FORA DO ALCANCE DAS 
CRIANÇAS

• Contra-indicações e precauções: informe seu médico sobre qualquer 
medicamento que esteja usando, antes do início, ou durante o tratamento. 

NÃO USE REMÉDIO SEM O CONHECIMENTO DO SEU MÉDICO. PODE SER 
PERIGOSO PARA A  SAÚDE

Informação Técnica
Filmcel® (hipromelose) 0,5% é uma solução oftálmica coloidal estéril, 
especialmente formulada, mediante a inclusão, em seu veículo, de substâncias 
tampões que se identifi cam, pela sua natureza química, com a fi siologia do 
tecido ocular, para substituir a lágrima em pacientes com defi ciência ou 
ausência de secreção lacrimal.
A  hipromelose, presente nesta formulação, proporciona um nível adequado 
de viscosidade ao produto, de modo a conferir propriedades emolientes e 
lubrifi cantes ideais para o alívio dos sintomas da síndrome do olho seco (dry 
eye), assegurando ainda um prolongamento de tais efeitos devido ao maior 
tempo de permanência junto a superfície do olho.
Filmcel® (hipromelose) pode também ser utilizado como lubrifi cante para 
aliviar os tecidos oculares externos dessecados ou irritados após tonometria, 
para aliviar o desconforto em muitas condições patológicas da córnea e para 
suavizar o uso de lentes de contato duras. 

Indicações 
Como lubrifi cante ocular na síndrome do olho seco (dry eye). Para maior 
conforto do usuário de lentes de contato duras.

Contra-indicações
Não são conhecidas contra-indicações.
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Precauções e Advertências
Caso ocorra e persista algum tipo de  irritação, descontinue o uso do produto 
e consulte um oftalmologista.
Não deve ser utilizado com lentes de contato gelatinosas.

Interações Medicamentosas 
Não são conhecidas interações com outros medicamentos.

Reações Adversas
Não são conhecidas reações adversas.

Posologia
Instile 1 gota em cada olho, quantas vezes for necessário para o alívio dos 
sintomas, ou conforme orientação médica.

Superdosagem
Em geral, superdosagens não provocam problemas agudos. Se acidentalmente, 
for ingerido, beba bastante líquido para diluir, ou procure orientação 
médica.

Pacientes Idosos
Não existem restrições de uso em pacientes idosos. A posologia é a mesma 
que a recomendada para as outras faixas etárias.

SIGA CORRETAMENTE O MODO DE USAR. NÃO DESAPARECENDO OS 
SINTOMAS, PROCURE ORIENTAÇÃO MÉDICA

Nº de lote, data de fabricação e prazo de validade: vide cartucho.
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